
           

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª REGIÃO 

ESTADO DO PARANÁ – CREF9/PR 
 

PORTARIA DO CREF9/PR 
 
138/09 – AUTORIZA A COMPRA DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA para utilização no 
departamento de Fiscalização da Autarquia e dá providencias: 
 
Curitiba, 23 de julho de 2009. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª. REGIÃO – 
CREF9/PR, e o 1º Tesoureiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias em conjunto com os 
Membros da Comissão de Controle e Finanças da Autarquia, 
 
CONSIDERANDO o Inciso IV do Artigo 36 do Estatuto do CREF9/PR; 
 
CONSIDERANDO a necessidade urgentíssima de aquisição de equipamento de informática 
conforme descrito abaixo, para utilização no Departamento de Registro de Pessoa Física e 
Fiscalização lócus da atividade fim deste Órgão, 
  
CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário em sua 43ª Reunião Ordinária de 20 de junho de 
2009, com a devida rubrica no Orçamento Programa da Autarquia do presente exercício financeira 
e; 

COM FUNDAMENTO no Artigo 37 Inciso XXI da CF/88, regulamentado pela Lei 
Federal 8666 de 21.06.1993;  

RESOLVEM: 
 
Art. 1º. – Autorizar na modalidade COTAÇÃO DE PREÇO, a aquisição de equipamento de 
informática com as seguintes descrições: 
 
 A – 2 monitores de vídeo de 17 polegadas, 2 CPU’s de 2 G. Memória RAM e 120 de HD. 
 B – Valor estimado R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
Art. 2º. – Patrimoniê-se conforme deliberação do Plenário. 
 
Art. 3º. – Publique-se, e instrua o devido processo administrativo.  
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  Pres. Com. de Finanças                                                    Secretário da Comissão de Finanças 
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